
MENSAGEM Nº 623 
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Senado Federal, 
 
 
 
 
Nos termos do art. 52, inciso III, alínea “f”, da Constituição, combinado com 

o art. 6º da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, com a redação dada pelo art. 1º da 
Lei nº 10.411, de 26 de fevereiro de 2002, submeto à consideração de Vossas 
Excelências o nome do Senhor DANIEL WALTER MAEDA BERNARDO, para exercer o 
cargo de Diretor da Comissão de Valores Mobiliários - CVM, na vaga decorrente da 
renúncia de Alexandre Costa Rangel. 
 

Brasília, 24 de novembro de 2023. 
 
 

 
 
 

________________________________________ 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: DANIEL WALTER MAEDA BERNARDO
CPF: 074.001.597-47 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no

8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:13:18 do dia 06/11/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/05/2024.
Código de controle da certidão: 108B.DF50.AF4B.4924
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Certidão Negativa de Débitos N.º 12929 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO
Estado do Rio de Janeiro

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E FINANÇAS

Rua Monsenhor Antônio de Souza Gens, n.º 23 - Zona Um - CEP: 28.800-000 - Rio Bonito - RJ
Fone/Fax: (21) 2734-0276 - CNPJ 28.741.072/0001-09

CONTRIBUINTE GLOBAL

CERTIFICAMOS, conforme requerido por DANIEL WALTER MAEDA BERNARDO,

CPF/CNPJ n.º 074.001.597-47, para fins de SIMPLES VERIFICAÇÃO DE DÉBITOS, que NÃO

CONSTAM DÉBITOS RELATIVOS A TRIBUTOS MUNICIPAIS (Impostos, Taxas, Contribuição de 

Melhoria e Dívida Ativa dos Cadastros Mobiliários e Imobiliários), até a presente data em nome 

de DANIEL WALTER MAEDA  BERNARDO e outra, CPF/CNPJ n.º 074.001.597-47.

Observação:

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar débitos posteriormente 
apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.

O referido é verdade e dou fé.

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade no 
endereço eletrônico: https://www.riobonito.rj.gov.br/

Rio Bonito - RJ, 06 de novembro de 2023.

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE BC77EAC9BB461866D62B19C4238DD430

A PRESENTE CERTIDÃO TERÁ VALIDADE ATÉ 06/12/2023.

Emitido pelo usuário Web.








